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LEIN0 155/97

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO 
II DO ARTIGO 19 DA LEI COMPLEMENTAR 
110/96.

O Povo do Município de Pavão/M G, por seus 
representantes APROVA, e Eu, Prefeito do Município de Pavão/MG, 
SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo Io - O Município de Pavão/MG, concede 
gratificação de 40% (Quarenta) por cento sobre o vencimento base, aos 
servidores abaixo relacionados, pelo desempenho de atividades distintas das 
atribuições do cargo que ocupam:

- N úbia M aisa Martins Figueira - Cargo - Auxiliar
de Tesouraria

- Leidson Wagner Cangussu - Cargo - Apontador.

Artigo 2o- Revogam-se as disposições em 
contrário, entra a presente Lei em vigor na  data de sua aprovação, retroagindo os 
seus efeitos a 01/10/97.

Pavão/MG, 17 de Outubro de 1997

Walter Víllamid Soares Chaves 
Prefeito do Município de Pavão/MG.
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